
INDICAÇÃO Nº 
254
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que tome as providências necessárias, no sentido de que o ADICIONAL POR DIREÇÃO DE ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, ESTIPULADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.222/2013 PASSE A SER CONCEDIDO AOS DELEGADOS DE POLÍCIA APOSENTADOS, ASSIM COMO AOS PENSIONISTAS, inclusive encaminhando a esta Casa de Leis proposição nesse mesmo sentido.

JUSTIFICATIVA

Os Delegados de Polícia do Estado de São Paulo, desde há muito, lutam para que sua atividade profissional seja reconhecida como de carreira jurídica. Mais do que merecido é esse direito, pois para se tornar Delegado de Polícia sempre foi preciso disputar um concorrido concurso, exigindo-se dos candidatos a formação em Direito e atender a outros requisitos próprios de carreiras reconhecidas como jurídicas.



Sensível ao justo postulado, em 03 de abril de 2012, esta Casa de Leis acatou a proposta de Emenda Constitucional enviada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, que resultou na Emenda Constitucional nº 35/2012, a qual alterou o artigo 140 da Lei Maior desse Estado, contemplando os Delegados de Polícia com a tão almejada Carreira Jurídica.



Após o reconhecimento legal da Carreira Jurídica dos Delegados de Polícia paulistas, mais uma vez, esta Assembleia Legislativa acolheu novo projeto de lei de iniciativa do Senhor Chefe do Executivo, dessa vez, concedendo aos nobres profissionais um Adicional pecuniário para fazer face ao exercício da Carreira Jurídica.



Inegavelmente operou muito bem o ilustre governador ao aquinhoar financeiramente os bravos Delegados de Polícia deste Estado, que diuturnamente zelam pela segurança e bem estar de nossa população. Todavia, a concessão desse relevante adicional, infelizmente, não foi estendida aos Delegados de Polícia que depois de terem conduzido, com muita seriedade, a Instituição Policial Civil por seguidas décadas passaram à inatividade. O mesmo se sucedeu em relação aos pensionistas.  



Aqueles que dedicaram grande parte de sua vida para proporcionar paz e tranquilidade para as famílias paulistas, que enfrentaram longas e gélidas madrugadas nos plantões, que conduziram suas Unidades Policiais, atendendo, a qualquer hora, principalmente, os menos favorecidos, merecem o mesmo reconhecimento. O mesmo se diga com relação aos familiares daqueles que tombaram no campo de batalha ou, que de outra forma partiram dessa vida.



Assim, não só por uma questão legal, mas acima de tudo, por ser uma medida de justiça, respeitosamente, indicamos a Vossa Excelência, que tome as providências cabíveis para que o Adicional por Direção de Atividade de Polícia Judiciária, estipulado pela Lei Complementar 1.222/2013 seja concedido, também aos Delegados de Polícia aposentados, assim como aos pensionistas, inclusive encaminhando a esta Casa de Leis proposição nesse mesmo sentido.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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